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Os Vereadores ELEAN RErS KONOSKI, WANDERSOil SANTOS DE
SOUZA no uso de suas atrib
Interno Cameral, propõe ao

com amparo no aftigo 110 inciso VIII, do Regimento
Plenário a seguinte medida de interesse público, a

ser encaminhada ao Poder Municipal, para as seguintes providências: Que o
Poder Executivo estude a possibilidade de conceder abono aos
setuidores da §ecretaria de Educação.

JUSTIFICATIVA

O abono é uma forma de recoirhecer o esforço dos profissionais que, hoje, atuam no
ensino municipal e tiveram qup se reinventar em vários sentidos para não deixarem
nossos alunos desamparados npste momento de pandemia.

I

2020 foi um ano de muitos dêsafios devido a pandemia e diante da necessidade de
retomar as aulas. Com o ensin[ remoto, os prohssionais têm se reinventado para que
o aprendizado chegue aos lar$s de todos os alunos da rede. Uma missão que exige
esÍorço, compromisso, e muitaldedicação diária. Tdo esse trabalho é mérito de todos
os profissionais, desde os que {tuam administrativamente na sede da secretaria, quanto
os que estão nas escolas ou erfr home office.
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Sala de Sessões da Câmara M{nicipal de Pedro Canário do Espírito Santo.
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Em 22 de Novembro de 202L. I
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